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ATA Nº 02 DE ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0100/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0259/2023  
DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ. 

 

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro, as dezesseis horas na sala de 

licitações reuniram-se os membros da Comissão de Licitação nomeada pelo Decreto nº 

310/2023, composta pelo pregoeiro Jucimar Bortoncello e demais membros para dar 

andamento ao Pregão Presencial nº 0100/2023 que tem por objeto a Contratação de 

serviço de hospedagem de e-mail corporativo/profissional, que contempla serviços de 

correio eletrônico entre usuários através da internet, conforme demais especificações 

constantes neste Edital e seus anexos. Em atendimento ao Parecer Jurídico e Decisão da 

Autoridade Municipal pela desclassificação da empresa GMAES TELECOM LTDA primeira 

colocada no certame, foi dado prosseguimento ao certame para proceder a abertura do 

envelope de habilitação da empresa GARAGNANI & GARAGNANI LTDA segunda colocada 

no certame. Considerando que no dia da sessão, os envelopes de habilitação das empresas 

que não foram vencedores foram devolvidos aos representantes presentes, pois não houve 

manifestação de recurso; Considerando que foi solicitado a empresa GARAGNANI & 

GARAGNANI LTDA que enviasse o envelope que foi devolvido e a mesma manifestou que 

não possui mais o referido envelope e que tem copias de todos os documentos que foram 

anexados no mesmo; considerando que para fins de habilitação do edital, as empresas  

devem apresentar somente as certidões negativas, foi solicitado para que a empresa 

enviasse as certidões exigidas no edital. Conforme email em anexo, a empresa GARAGNANI 

& GARAGNANI LTDA enviou todos os documentos exigidos no item 11 do edital, estando 

habilitada e declarada nova vencedora do certame no valor mensal de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais) mensais conforme histórico de lances do pregão anexo ao processo. O 

Pregoeiro declara encerrada a presente sessão para posterior análise do processo pela 

Controladoria Geral e Homologação e Adjudicação do vencedor pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Oscar Martarello. 

 
 
 
JUCIMAR BORTONCELLO      GABRIEL R. L. SOUZA     MUNIQUE FRIEDERICH 
            Pregoeiro     Equipe de Apoio                 Equipe de apoio 

 

 


